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IIUBLICADO (A) NO JfJO~~t.. 

BOLFTIM DO Mllt llr":IPIO 

N~e}q ,QL~ 

de 13 de fevere~ro ee 1986 

Dispõe sobre a abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ . . . . 

37 . 100.000 

O Prefeito Municipal de Sâo Jos~ dos Campo~ 

no uso das atribuiçoes que lhe confere o artigo 39, item V do Decreto- Lei 

Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1 969, e parágrafo único do Artigo 

66 da Lei n9 4 . 320. 

D E c R E T AI 

Arti go 19 - Fica aber to na Secr etaria da Fa

z e nda um crédito adicional no valor de Cr$ 37 , 100.000 (trinta e sete mi

lh5es e cem mil c ruzeiros} , destinad o a s uplementar a s e guint e dotação do 

o r çamento vigente : 

SECRETARIA DE GOVEPNO 

2 . 50 Administracao Regional do Distrito de Eugênio de t~elo 

2.50 - 03070202 , 04 Manuten~âo dos Servico s 

2 . 50 - 3111 Pessoal Civil 37.100.000 

Artigo 29 - O credi t .o aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulacão parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente~ 

8 . 20 

3 . 22 

SECRETARIA DE OBRi\S ~ SERVI\OS P"0BLICOS E l"lEIO AMBIENTE 

Departamento d~ Serviços e Obr as 

Divisão de Limpeza Urbana: e Paisagismo 

8 . 22 - 10603252 . 04 Manutenção dos Serviços 

8 . 22 - 3111 Pessoal Civil 37 . 100.000 

Artigo 39 ~ Este decreto entrará em vigor ' 

na data de sua publicação , revogadas as 

Prefeitura Mu · r 

13 de fevereiro de 1986 . 

contrário . 
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Prefeitura Municipal de Sao José dos Campos 

13 de fevereiro de 1986. 

Registrado e Publicado no Setor de Formali 

zaçâo de Atos : Secretaria de Assuntos Jur!dicos , aos treze dias do mês de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e i eis. \ 
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